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APÊNDICE AO EDITAL Nº 11/2022 DE 28 DE ABRIL DE 2022 

 

TRATA-SE DE ATENDIMENTO COM APORTE DE RECURSOS DA REITORIA PARA O 

EDITAL Nº 11/2022, PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 

AOS ESTUDANTES EM BAIXA CONDIÇÃO SOCIOECONÔMICA DO 1º SEMESTRE 

DE 2022 

 

Processo:  23255.000947/2022-03 

 

A Diretora-geral do Instituto Federal Sudeste de Minas Gerais, Campus Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o atendimento com aporte de recursos orçamentários da 

Reitoria para o Edital 11/2022, de 28 de abril de 2022, nos seguintes termos: 

 

1. DO OBJETIVO 

1.1 Estabelecer atendimento na modalidade Manutenção para parcela de estudantes que 

participaram do Processo de Seleção do Programa de Atedimentos aos Estudantes em Baixa 

Condição Socioeconômica (Edital 11/2022), que não foram atendidos em função do número de 

vagas, de acordo com a disponibilidade orçamentária prevista no aporte de recursos da Reitoria para 

o Campus Juiz de Fora, conforme vagas e condições estabelecidas neste documento. 

 

2. DA MODALIDADE 

2.1 Manutenção 

No campus Juiz de Fora o estudante bolsista receberá, durante os meses de Julho a Dezembro/ 

2022, suporte financeiro no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais para contribuir com a sua 

permanência e no atendimento de suas necessidades básicas, através da complementação das 

despesas nas áreas de apoio pedagógico (material didático específico do curso – o que inclui livros e 

cópias de conteúdos –, cursos complementares extracurriculares); inclusão digital, acesso às 

tecnologias da informação; cultura e esporte; apoio a pais-estudantes (tal como creche) e saúde. 

Será garantido o atendimento de 115 (cento e quinze) vagas na modalidade Mautenção, nos 

meses de julho a dezembro de 2022. 
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3. DA DIVULGAÇÃO DOS ATENDIDOS  

3.1 O resultado do apêndice ao Edital 11/2022 com a lista de nomes dos estudantes atendidos consta 

como Anexo I do presente documento. 

 

4. DA CONCESSÃO 

4.1 Os estudantes classificados a partir de estudo socioeconômico realizado pelo Serviço Social 

serão atendidos dentro do número de vagas e condições definidas de acordo com a disponibilidade 

orçamentária prevista no aporte de recursos da Reitoria para o Edital 11/2022. 

 

4.2 Caberá ao estudante contemplado no resultado do apêndice, que não enviou seus dados 

bancários no ato de preenchimento do Formulário de Inscrição para o processo de seleção 

socioeconômica, o envio no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação do resultado do 

apêndice ao Edital 11/2022, de cópia digitalizada digitalizada (escaneada ou foto bastante nítida) de 

documento contendo seus dados bancários; nome do banco, agência, número da conta, operação 

(caso possua), para o e-mail: assistenciaestudantil.jf@ifsudestemg.edu.br   

4.2.1 A conta bancária deve ser uma conta corrente ativa e em nome exclusivo do estudante, as 

contas bancárias conjuntas, e/ou conta salário não serão aceitas. Podem ser utilizadas contas de 

bancos digitais ou conta fácil da Caixa Econômica Federal. 

4.2.2 Não haverá pagamento em função de dados bancários cadastrados de forma incompleta ou 

incorreta, ou contas bancárias com problemas. Neste caso, o estudante será notificado por e-mail 

para prestar esclarecimentos ou enviar os dados bancários corretos em até 05 (cinco) dias úteis, a 

partir do envio da comunicação. Não havendo êxito, o candidato poderá ser desclassificado, sendo 

convocado o próximo candidato da lista de classificação.  

 

4.3 A data de pagamento da modalidade de atendimento dependerá de saldo orçamentário e dos 

trâmites operacionais e bancários. 

 

5. DO DESLIGAMENTO OU SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO 

5.1 As situações de transferência, desistência, trancamento, cancelamento, jubilamento ou de 

regime de atendimento domiciliar (Orientação Normativa no 01/2013-PROEN/IF Sudeste MG) 

deverão ser comunicadas imediatamente pelo estudante ao setor responsável pela Assistência 

Estudantil. 

mailto:assistenciaestudantil.jf@ifsudestemg.edu.br
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5.2 A suspensão e/ou desligamento do atendimento nas modalidades do Programa de Atendimento 

aos Estudantes em Baixa Condição Socioeconômica ocorrerá de forma automática quando o 

estudante não cumprir com as disposições presentes no Edital 11/2022. 

 

5.3 A constatação do recebimento indevido de modalidade de atendimento do Programa de 

Atendimento aos Estudantes em Baixa Condição Socioeconômica pelo não cumprimento das 

orientações do Edital 11/2022, bem como do Termo de Compromisso, acarretará na devolução dos 

valores aos cofres públicos. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 Os recursos orçamentários necessários para o custeio desta ação são os consignados como 

aporte da Reitoria (PNAES) ao Campus Juz de Fora. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Quaisquer dúvidas referentes a este apêndice podem ser enviadas para o e-mail abaixo 

Unidade E-mail para envio de dúvidas De segunda à sexta 

Juiz de Fora assistenciaestudantil.jf@ifsudestemg.edu.br 8h às 20h 

 

 

 

Juiz de Fora, 11 de julho de 2022. 

 

Cláudia Valéria Gávio Coura 

Diretora-geral 

IF Sudeste MG – Campus Juiz de Fora 
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ANEXO I 

 
RESULTADO DO APÊNDICE AO EDITAL Nº 11/2022 

 

 APÊNDICE - MANUTENÇÃO SITUAÇÃO 

1 ADRIAN DOS SANTOS GONÇALVES DEFERIDO 

2 ALEXANDER FERREIRA STEFANI DEFERIDO 

3 ALICE ALMEIDA CABRAL DEFERIDO 

4 ALLICIA MARIA SILVA MACHADO DEFERIDO 

5 AMANDA ARANTES DINIZ DEFERIDO 

6 ANA BEATRIZ VIANA GOMES DEFERIDO 

7 ANA CAROLINA BERNADINO BOA DEFERIDO 

8 ANA CLARA TOCANTINS SCOTELANO BRIGOLINI DEFERIDO 

9 ANA LUIZA CAMPOS DA SILVA DEFERIDO 

10 ANA LUIZA DORNELAS DE SOUZA BARBOSA  DEFERIDO 

11 ANA PAULA PEREIRA FURTADO DE OLIVEIRA DEFERIDO 

12 ANNA CLARA GOMES AREDES DEFERIDO 

13 ANTONIA DE OLIVEIRA CANIN DEFERIDO 

14 ARTHUR FURTADO DE SOUZA DEFERIDO 

15 ARTUR MACHADO DE ARAÚJO DEFERIDO 

16 AUGUSTO FERREIRA DE OLIVEIRA  DEFERIDO 

17 BRUNO CARVALHO HALFELD DEFERIDO 

18 CAMILA BEATRIZ RAMOS  DEFERIDO 

19 CAMILLY CRISTINA SILVA FORTUNATO DEFERIDO 

20 CARLOS EDUARDO AMARAL SIMIM DEFERIDO 

21 CARLOS MAGNO CALDEIRA DE REZENDE DEFERIDO 

22 CECÍLIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

23 CLAUDIO JOSÉ PEREIRA DEFERIDO 

24 CLEONILDA FERREIRA STEFANI DEFERIDO 

25 DANIELLA CRISTHINE EBERLE DE JESUS DEFERIDO 

26 DEILIANE PEREIRA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

27 EDUARDO MAIA FONTAINHA DEFERIDO 

28 ELIAS MATHEUS ROCHA MARTINS DA SILVA DEFERIDO 

29 EMILY LATUQUE PEREIRA DEFERIDO 

30 ERICK REZENDE MARTINS DEFERIDO 

31 ESTHER APARECIDA COSTA PEREIRA DEFERIDO 

32 EVELYN MIRANDA DOS SANTOS DEFERIDO 

33 FABIO LUIZ MARIA DEFERIDO 

34 FELIPPE NOVAIS DOS SANTOS  DEFERIDO 

35 GABRIEL DE SOUSA SANTOS DEFERIDO 

36 GABRIEL DELGADO RODRIGUES DEFERIDO 
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37 GABRIEL LOURES ASTH FERNANDES DEFERIDO 

38 GABRIEL RODRIGO GRIZONI LIMA DA SILVA  DEFERIDO 

39 GABRIEL RODRIGUES PEREIRA DEFERIDO 

40 GABRIELA DE CARVALHO REIS DEFERIDO 

41 GABRIELA LANDEIRO DOS SANTOS  DEFERIDO 

42 GILDA HELENA MOREIRA DE CARVALHO DEFERIDO 

43 GILIANE GOMES DE BARROS DEFERIDO 

44 GUILHERME FERNANDES CAMPOS GUIMARÃES DEFERIDO 

45 GUSTAVO ALVES ROSA DEFERIDO 

46 GUSTAVO MONTEIRO DA SILVA DEFERIDO 

47 HELOÍSA HELENA BERNARDES BRANQUINHO DEFERIDO 

48 HENZZO VICTOR SOUZA ROSA DA SILVA DEFERIDO 

49 HERIC SOUZA ROSA DA SILVA DEFERIDO 

50 ICARO BERNARD SILVA DE ALMEIDA DEFERIDO 

51 ÍRIS GABRIELLA DE PAULA ALMEIDA DEFERIDO 

52 ISRAEL DE MELLO BUENOS AYRES DEFERIDO 

53 ISTER LIMA FERREIRA DEFERIDO 

54 IURY DE OLIVEIRA COSTA DEFERIDO 

55 JEFFER MATHAUS MONTAN OLIVEIRA DEFERIDO 

56 JÉSSICA SOUZA DA SILVA DEFERIDO 

57 JHONATHAN RHENEER DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE DEFERIDO 

58 JHUAN LIMA MATIAS DEFERIDO 

59 JOÃO CARLOS DA SILVA FILHO DEFERIDO 

60 JOÃO CARLOS DE ALMEIDA GOMES DEFERIDO 

61 JOÃO PAULO DEL PENHO DA SILVA DEFERIDO 

62 JONATHA MATEUS NASCIMENTO SILVA  DEFERIDO 

63 JOSÉ LUCAS AGUIAR DE SOUZA CUNHA DEFERIDO 

64 JULIA BARBOSA DA SILVA RODRIGUES DEFERIDO 

65 JÚLIA DE PAULA TEIXEIRA  DEFERIDO 

66 KAINÃ LOURENÇO DA CRUZ ARAUJO DEFERIDO 

67 LAYENE ROBERTA FARIA DA COSTA DEFERIDO 

68 LORENA SANTOS COELHO DA COSTA  DEFERIDO 

69 LUCAS DO CARMO SILVA DEFERIDO 

70 LUIZ HENRIQUE JUSTINO CAMPOS  DEFERIDO 

71 LUIZ OCTAVIO DE ASSIS OLIVEIRA DEFERIDO 

72 MARCEL LOURO MACHADO DEFERIDO 

73 MARCELO SALOMÃO DO AMARAL DEFERIDO 

74 MARCUS VINICIUS ALVES PEREIRA DEFERIDO 

75 MARESSA BASTOS MARQUES DEFERIDO 

76 MARIA ALICE OLIVEIRA GOMES DEFERIDO 
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77 MARIA APARECIDA DOS SANTOS DEFERIDO 

78 MARIA GABRIELA MELO PANZERA DEFERIDO 

79 MARY KATARINE DE MORAES LIMA DOS SANTOS DEFERIDO 

80 MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA DEFERIDO 

81 MATHEUS DAMASCENO SILVA DEFERIDO 

82 MATHEUS DOS SANTOS MARQUES DEFERIDO 

83 MATHEUS MIRANDA FORTES DEFERIDO 

84 MATHEUS SILVA LIMA DEFERIDO 

85 MATTEUS CAMPOS DE RESENDE DEFERIDO 

86 MIGUEL SANTANA BITENCOURT DEFERIDO 

87 MILENA DE OLIVEIRA CRUZ DA SILVA DEFERIDO 

88 MILENA SOARES DE MELO DEFERIDO 

89 MOISÉS SAAR DE ASSIS SILVA DEFERIDO 

90 NATANAEL ANASTÁCIO DA SILVA DEFERIDO 

91 NAYARA FABIELLE LIMA DEFERIDO 

92 PABLO MIGUEL MARTINS DA SILVA DEFERIDO 

93 PÂMELA SOUZA SILVA DEFERIDO 

94 PATRÍCIA TAGLIATTI FAZA DEFERIDO 

95 RAFAEL LEAL DE OLIVEIRA DEFERIDO 

96 RAFAELA DOS ANJOS BARBOSA DEFERIDO 

97 RAFAELA RABELLO VIDAL DEFERIDO 

98 RENATA BITENCOURT RODRIGUES RAMALHO DEFERIDO 

99 RICKELMELLY PEREIRA DE SOUZA DEFERIDO 

100 SABRINA VIEIRA DE ARAÚJO  DEFERIDO 

101 SAMUEL MARQUES MOREIRA FILHO. DEFERIDO 

102 SAULO EMANUEL GOMES  DEFERIDO 

103 SAULO FONSECA PEREIRA DEFERIDO 

104 TATIANE DE DEUS LOPES DEFERIDO 

105 THAYNÁ VITÓRIA SOUZA LEITE DEFERIDO 

106 THELSON DAVIDY LAUREANO FERNANDES DEFERIDO 

107 VANDERLEI SALES COUTO JUNIOR DEFERIDO 

108 VANESSA MAIA FONTAINHA DEFERIDO 

109 VANESSA QUEIROZ PACHECO DEFERIDO 

110 VINÍCIUS GOMES E SANTOS DEFERIDO 

111 VINÍCIUS MARTINS DA SILVA DEFERIDO 

112 WALDILENE APARECIDA DE MELLO THOMAZ DA COSTA DEFERIDO 

113 WALISSON DOS SANTOS SILVA DEFERIDO 

114 WARLEY DOS SANTOS OLIVEIRA DEFERIDO 

115 YZAMARA NUNES DA COSTA DEFERIDO 

 


